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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA
Av. Araújo Pinho, 39 - Bairro Canela - CEP 40110-150 - Salvador - BA - www.portal.ifba.edu.br 

TERMO ADITIVO

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 12/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA – IFBA, E A
EMPRESA INTEGRADE SOLUÇÕES DE INFORMÁTICA, CONTROLE PATRIMONIAL E
AVALIAÇÕES LTDA-ME, PARA SERVIÇO DE INVENTÁRIO PATRIMONIAL, CONFORME
PREGÃO SRP Nº 01/2020 – UASG 158151 E PROCESSO N° 23278.005537/2020-63.
 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA – IFBA,
Instituição de Ensino Superior, sob a forma de Autarquia, detentora de autonomia administrativa,
financeira, patrimonial, didática e disciplinar, vinculada ao Ministério da Educação e integrante do
Sistema Nacional de Educação Tecnológica, com sede à Avenida Araújo Pinho, n°. 39, Canela – Salvador
/ BA, CEP: 40.110-150. CNPJ/MF: n.º 10.764.307/0001-12, neste ato representado pela sua Reitora Profª 

LUZIA MATOS MOTA, RG n.º 0308285549/SSP/BA, CPF n° 430.536.295-34, denominada
CONTRATANTE, e a empresa INTEGRADE SOLUÇÕES DE INFORMÁTICA, CONTROLE
PATRIMONIAL E AVALIAÇÕES LTDA-ME, CNPJ n° 12.886.951/0001-99, estabelecida na Rua
Conde Moreira Lima, 1002 – Jabaquara – São Paulo/SP – CEP: 04384-030 – Telefone: (11)5081-5001,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. GUSTAVO LAGRANHA DO
AMARAL, brasileiro, RG nº. 4040431514 SSP/RS, CPF nº 196.823.498-50, celebram o presente Termo
Aditivo decorrente do Contrato n° 12/2021, do Pregão SRP Nº 01/2020 – UASG 158151, e do Processo nº
23278.005537/2020-63, nos termos da legislação em vigor e de acordo com as Cláusulas e condições
seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto deste Termo Aditivo é a Alteração e Inclusão de Cláusula ao
contrato.
 
1.1. Da alteração da Cláusula Quinta do contrato, em consonância com o que diz a Cláusula Dezessete do
Termo de Referência:
 
 CLÁSULA QUINTA – INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE, traz a seguinte redação:
 
5.1. O preço é fixo e irreajustável.
 
Com a alteração proposta, este item passará a ter a seguinte descrição:
 
5.  CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE
5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
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5.2. No caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno de um ano, tomando-se por base a variação
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
5.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
5.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
5.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
5.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
 
1.2. Da inclusão de cláusula ao contrato, conforme a IN 53/2020:
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PERMISSÕES
 
16.1. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.
16.1.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
16.1.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato celebrado entre o
IFBA, e a empresa INTEGRADE SOLUÇÕES DE INFORMÁTICA, CONTROLE PATRIMONIAL
E AVALIAÇÕES LTDA-ME, em concordância com o Processo n° 23278.005537/2020-63, independente
de transcrição.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Este Termo Aditivo entrará em vigor na data da sua assinatura sendo
condição indispensável para a sua eficácia, a publicação do extrato no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO a
ser providenciada pelo IFBA.
 
CLÁUSULA QUARTA: A Seção Judiciária da Justiça Federal do Estado da Bahia será o foro
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente aditivo, que não possam ser
solucionadas administrativamente.
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E, por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente
instrumento
 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LAGRANHA DO AMARAL, Usuário
Externo, em 27/07/2022, às 15:07, conforme decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por LUZIA MATOS MOTA, Reitora, em 29/07/2022, às
09:06, conforme decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.ifba.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 2417929 e o código CRC 9AE8190C.
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